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LEI Nº 15.096, DE 5 DE JANEIRO DE 2010

(Projeto de Lei nº 258/07, da Vereadora Mara Gabrilli 
- PSDB)

Dispõe sobre o Programa Censo-Inclusão 
e Cadastro-Inclusão para a identificação, 
mapeamento e cadastramento do perfil 
socioeconômico das pessoas com defici-
ência ou mobilidade reduzida, no âmbito 
do Município de São Paulo.

GILBERTO KASSAB, Prefeito do Município de São Paulo, no uso 
das atribuições que lhe são conferidas por lei, faz saber que 
a Câmara Municipal, em sessão de 8 de dezembro de 2009, 
decretou e eu promulgo a seguinte lei:
Art. 1º Fica criado, no âmbito do Município de São Paulo, o 
Programa Censo-Inclusão e Cadastro-Inclusão com o objetivo 
de identificar o perfil socioeconômico das pessoas com defici-
ência ou mobilidade reduzida, bem como de mapear e cadastrar 
o referido perfil com vistas ao direcionamento das políticas 
públicas voltadas ao atendimento das necessidades desse 
segmento social.
Art. 2º O Programa Censo-Inclusão e Cadastro-Inclusão rea-
lizar-se-á a cada período de 4 (quatro) anos no Município de 
São Paulo.
Art. 3º Com os dados obtidos por meio da realização do censo 
será elaborado o Cadastro-Inclusão, que deverá conter:
I – informações quantitativas sobre os tipos e graus de defici-
ência encontrados;
II – informações necessárias para contribuir com a qualificação, 
quantificação e localização das pessoas com deficiência ou 
mobilidade reduzida.
Art. 4º O Cadastro-Inclusão será disponibilizado no Portal da 
Prefeitura do Município de São Paulo na Internet, bem como 
na sede da Secretaria Municipal da Pessoa com Deficiência e 
Mobilidade Reduzida.
Art. 5º Além de sua atualização quadrienal, por meio do Censo-
Inclusão, o Cadastro-Inclusão deverá conter mecanismo de 
atualização mediante autocadastramento.
Parágrafo único. O autocadastramento será realizado na sede 
da Secretaria Municipal da Pessoa com Deficiência e Mobili-
dade Reduzida, bem como por meio do Portal da Prefeitura do 
Município de São Paulo na Internet.
Art. 6º A coordenação do Programa ora criado ficará a cargo da 
Secretaria Municipal da Pessoa com Deficiência e Mobilidade 
Reduzida, a qual caberá:
I – adotar as providências necessárias para o seu desenvolvi-
mento e acompanhamento;
II – reunir todos os cadastros realizados por via eletrônica e 
na sede da Secretaria Municipal da Pessoa com Deficiência e 
Mobilidade Reduzida;
III – atualizar semestralmente o Cadastro-Inclusão, de acordo 
com o disposto no art. 3º desta lei.
Art. 7º Para a concretização do Programa de que trata esta lei, 
a Secretaria Municipal da Pessoa com Deficiência e Mobilidade 
Reduzida poderá estabelecer ações, convênios e parcerias com 
órgãos públicos e entidades de direito público ou privado, obe-
decida a legislação vigente.
Art. 8º As despesas decorrentes da execução desta lei correrão 
por conta das dotações orçamentárias próprias, suplementadas 
se necessário.
Art. 9º Esta lei entrará em vigor na data de sua publicação.
PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE SÃO PAULO, aos 5 de janeiro 
de 2010, 456º da fundação de São Paulo.
GILBERTO KASSAB, PREFEITO
Publicada na Secretaria do Governo Municipal, em 5 de janeiro 
de 2010.
CLOVIS DE BARROS CARVALHO, Secretário do Governo Municipal

LEI Nº 15.097, DE 5 DE JANEIRO DE 2010

(Projeto de Lei nº 305/08, do Vereador Jooji Hato - 
PMDB)

Institui, no âmbito da Administração Mu-
nicipal, o Curso de Capacitação para Ca-
poeiristas.

GILBERTO KASSAB, Prefeito do Município de São Paulo, no uso 
das atribuições que lhe são conferidas por lei, faz saber que 
a Câmara Municipal, em sessão de 8 de dezembro de 2009, 
decretou e eu promulgo a seguinte lei:
Art. 1º Fica instituído, no âmbito da Administração Municipal, 
o Curso de Capacitação para Capoeiristas, a ser desenvolvido 
pela Secretaria Municipal de Esportes, Lazer e Recreação.
Parágrafo único. Para os fins desta lei, entende-se por:
I - capoeirista: o praticante da arte da capoeira;
II – capoeira: a arte tradicionalmente reconhecida como tal, 
em termos históricos e sociais, de fundo ginástico, lúdico, atlé-
tico e desportivo e de caráter recreativo, educacional, cultural 
e de dança.
Art. 2º O curso ora instituído terá por objetivos, dentre outros 
decorrentes de sua natureza desportiva e educacional:
I - capacitar profissionais para o ensino e a prática da capoeira;
II - conscientizar os profissionais da capoeira sobre suas respon-
sabilidades educacionais e sociais, desenvolvendo sua formação 
ética e cívica;
III - aprimorar a qualificação dos profissionais da capoeira na 
educação e no atendimento de crianças e adolescentes;
IV - desenvolver a auto-estima e o espírito de iniciativa e lide-
rança do profissional da capoeira;
V - possibilitar a interação do profissional da capoeira com 
outras áreas desportivas, culturais e educacionais.
Art. 3º O ensino da capoeira deverá objetivar também:
I - a consolidação de hábitos higiênicos e sadios;
II – a conservação da saúde e a melhoria da aptidão física;
III - o desenvolvimento corporal e mental harmônicos;

IV – o aprimoramento da sociabilidade e do espírito comunitário;
V – a plenitude das forças físicas, morais, cívicas, psíquicas e 
sociais do educando.
Art. 4º Serão abordados, no curso ora instituído, os seguintes 
temas, dentre outros:
I - a prática da capoeira;
II - o papel do educador na formação de crianças e adoles-
centes;
III - noções de anatomia e de primeiros socorros;
IV - noções de ética e cidadania;
V - a arte e a cultura da capoeira através dos tempos.
Art. 5º Para a consecução das finalidades desta lei, a Secretaria 
Municipal de Esportes, Lazer e Recreação poderá firmar convê-
nios e parcerias com órgãos públicos e entidades não governa-
mentais, observada a legislação vigente.
Art. 6º As despesas decorrentes da execução desta lei correrão 
por conta das dotações orçamentárias próprias, suplementadas 
se necessário.
Art. 7º Esta lei entrará em vigor na data de sua publicação.
PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE SÃO PAULO, aos 5 de janeiro 
de 2010, 456º da fundação de São Paulo.
GILBERTO KASSAB, PREFEITO
Publicada na Secretaria do Governo Municipal, em 5 de janeiro 
de 2010.
CLOVIS DE BARROS CARVALHO, Secretário do Governo Municipal

LEI Nº 15.098, DE 5 DE JANEIRO DE 2010

(Projeto de Lei nº 339/09, do Vereador Ítalo Cardoso 
- PT)

Obriga o Poder Executivo Municipal a 
publicar na Imprensa Oficial ou disponibi-
lizar no site oficial da Prefeitura Relatório 
das Áreas Contaminadas do Município de 
São Paulo.

GILBERTO KASSAB, Prefeito do Município de São Paulo, no uso 
das atribuições que lhe são conferidas por lei, faz saber que 
a Câmara Municipal, em sessão de 8 de dezembro de 2009, 
decretou e eu promulgo a seguinte lei:
Art. 1º O Poder Executivo Municipal deverá publicar na Im-
prensa Oficial ou disponibilizar no site oficial da Prefeitura Rela-
tório das Áreas Contaminadas do Município de São Paulo, cujos 
procedimentos de avaliação e eventual descontaminação sejam 
gerenciados pela Secretaria do Verde e do Meio Ambiente.
Parágrafo único. Constatada a existência de nova área conta-
minada, o Poder Executivo Municipal deverá incluí-la, obrigato-
riamente, no site oficial e deverá remeter à Câmara Municipal 
relatório circunstanciado.
Art. 2º O Relatório das Áreas Contaminadas deverá conter:
I - endereço circunstanciado da área contaminada e seus 
limites;
II - grupos de contaminantes encontrados na área;
III - procedimentos e medidas de intervenção adotados para 
remediação;
IV - classificação da área contaminada segundo as seguintes 
classes:
a) contaminada sob investigação;
b) contaminada;
c) em processo de monitoramento para reabilitação;
d) reabilitada.
Art. 3º Esta lei deverá ser regulamentada no prazo de 90 (no-
venta) dias a contar de sua publicação.
Art. 4º Esta lei entrará em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário.
PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE SÃO PAULO, aos 5 de janeiro 
de 2010, 456º da fundação de São Paulo.
GILBERTO KASSAB, PREFEITO
Publicada na Secretaria do Governo Municipal, em 5 de janeiro 
de 2010.
CLOVIS DE BARROS CARVALHO, Secretário do Governo Municipal

LEI Nº 15.099, DE 5 DE JANEIRO DE 2010

(Projeto de Lei nº 729/09, do Vereador Arselino Tatto 
- PT)

Dispõe sobre a realização de campanhas 
periódicas educativas de conscientização 
para a população para não sujar a cidade, e 
dá outras providências.

GILBERTO KASSAB, Prefeito do Município de São Paulo, no uso 
das atribuições que lhe são conferidas por lei, faz saber que 
a Câmara Municipal, em sessão de 8 de dezembro de 2009, 
decretou e eu promulgo a seguinte lei:
Art. 1º A Prefeitura do Município de São Paulo promoverá cam-
panhas periódicas educativas de conscientização da população 
para não sujar a cidade.
Art. 2º (VETADO)
Parágrafo único. (VETADO)
Art. 3º As campanhas educativas serão veiculadas na mídia em 
geral, a cada três meses.
Art. 4º As empresas responsáveis pela coleta e varrição de rua 
realizarão, em conjunto com o Executivo, campanhas de edu-
cação e conscientização da população pela limpeza da cidade.
Art. 5º Esta lei será regulamentada no prazo de 120 dias, con-
tados da sua publicação.
Art. 6º Esta lei entra em vigor na data de sua publicação, revo-
gadas as disposições com contrário.
PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE SÃO PAULO, aos 5 de janeiro 
de 2010, 456º da fundação de São Paulo.
GILBERTO KASSAB, PREFEITO
Publicada na Secretaria do Governo Municipal, em 5 de janeiro 
de 2010.
CLOVIS DE BARROS CARVALHO, Secretário do Governo Municipal

DECRETO Nº 51.162, DE 5 DE JANEIRO DE 2010

Cria e denomina o Parque Municipal Se-
nhor do Vale.

GILBERTO KASSAB, Prefeito do Município de São Paulo, no 
uso das atribuições que lhe são conferidas por lei e à vista 
dos elementos constantes do processo administrativo nº 2009-
0.150.904-0,
D E C R E T A:

Art. 1º. Fica criado e denominado o Parque Municipal Senhor 
do Vale, situado em duas áreas municipais que totalizam 
24.070,00m² (vinte e quatro mil e setenta metros quadrados), 
localizadas entre as Ruas Ciríaco Jimenez, Bonaventura Viviane, 
Blas Parera, Beltrame Fragut e Antônio de Cabezon, a primeira, 
e entre a Estrada de Taipas e a Rua Blas Parera, a segunda, no 
Parque das Nações Unidas, Distrito do Jaraguá, Subprefeitura de 
Pirituba/Jaraguá.
Art. 2º. Caberá à Secretaria Municipal do Verde e do Meio Am-
biente – SVMA a implantação e a gestão do Parque ora criado, 
dotando-o dos recursos materiais e humanos necessários.
Art. 3º. Caberá ainda à Secretaria Municipal do Verde e do Meio 
Ambiente – SVMA a elaboração do Plano de Manejo, incluindo 
o diagnóstico ambiental, e dos programas de ação, bem como a 
aprovação do Regulamento do Uso do parque.
Parágrafo único. O regulamento a que se refere o “caput” deste 
artigo será obrigatoriamente distribuído pelo DEPAVE a todos 
os servidores do parque, devendo ser também afixado em locais 
visíveis ao público, a critério e sob responsabilidade da adminis-
tração da unidade.
Art. 4º. As despesas com a execução deste decreto correrão por 
conta das dotações orçamentárias próprias, suplementadas se 
necessário.
Art. 5º. Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação.
PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE SÃO PAULO, aos 5 de janeiro 
de 2010, 456º da fundação de São Paulo.
GILBERTO KASSAB, PREFEITO
EDUARDO JORGE MARTINS ALVES SOBRINHO, Secretário Muni-
cipal do Verde e do Meio Ambiente
Publicado na Secretaria do Governo Municipal, em 5 de janeiro 
de 2010.
CLOVIS DE BARROS CARVALHO, Secretário do Governo Municipal

DECRETO Nº 51.163, DE 5 DE JANEIRO DE 2010

Declara de utilidade pública, para desapro-
priação, imóveis particulares situados no 
Distrito de José Bonifácio, Subprefeitura 
de Itaquera, necessários à implantação de 
equipamento público.

GILBERTO KASSAB, Prefeito do Município de São Paulo, no uso 
das atribuições que lhe são conferidas por lei, e na conformi-
dade do disposto nos artigos 5º, alínea “i”, e 6º do Decreto-lei 
Federal nº 3.365, de 21 de junho de 1941,
D E C R E T A:
Art. 1º. Ficam declarados de utilidade pública, para serem de-
sapropriados judicialmente ou adquiridos mediante acordo, os 
imóveis particulares situados no Distrito de José Bonifácio, Sub-
prefeitura de Itaquera, necessários à implantação de equipa-
mento público, contidos na área de 1.218,70m² (mil, duzentos 
e dezoito metros e setenta decímetros quadrados), delimitada 
pelo perímetro 1-2-3-4-5-1, indicado na planta P-30.859-A2, 
do arquivo do Departamento de Desapropriações, cuja cópia se 
encontra juntada à fl. 32 do processo administrativo nº 2009-
0.318.777-5.
Art. 2º. As despesas decorrentes da execução deste decreto 
correrão por conta das dotações próprias, consignadas no orça-
mento de cada exercício.
Art. 3º. Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação.
PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE SÃO PAULO, aos 5 de janeiro 
de 2010, 456º da fundação de São Paulo.
GILBERTO KASSAB, PREFEITO
CLAUDIO SALVADOR LEMBO, Secretário Municipal dos Negó-
cios Jurídicos
Publicado na Secretaria do Governo Municipal, em 5 de janeiro 
de 2010.
CLOVIS DE BARROS CARVALHO, Secretário do Governo Municipal

DECRETO Nº 51.164, DE 5 DE JANEIRO DE 2010

Denomina o logradouro público que es-
pecifica.

GILBERTO KASSAB, Prefeito do Município de São Paulo, no 
uso da atribuição conferida pelo inciso XI do artigo 70 da Lei 
Orgânica do Município de São Paulo e à vista do que consta do 
processo administrativo nº 2009-0.019.013-9,
D E C R E T A:

Art. 1º. Fica denominado Praça Pedro Rodrigues Camargo, 
CODLOG 50.031-3, o logradouro sem denominação, delimitado 
pelas Ruas Caiçara do Rio do Vento e Olavo Egídio de Souza 
Aranha (setor 130 – quadras 178, 276 e 277), situado no 
Distrito de Ermelino Matarazzo, Subprefeitura de Ermelino 
Matarazzo.
Art. 2º. As despesas com a execução deste decreto correrão por 
conta das dotações orçamentárias próprias, suplementadas se 
necessário.
Art. 3º. Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação.
PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE SÃO PAULO, aos 5 de janeiro 
de 2010, 456º da fundação de São Paulo.
GILBERTO KASSAB, PREFEITO
ELTON SANTA FÉ ZACARIAS, Secretário Municipal de Habitação
Publicado na Secretaria do Governo Municipal, em 5 de janeiro 
de 2010.
CLOVIS DE BARROS CARVALHO, Secretário do Governo Municipal

DECRETO Nº 51.165, DE 5 DE JANEIRO DE 2010

Denomina o logradouro público que es-
pecifica.

GILBERTO KASSAB, Prefeito do Município de São Paulo, no 
uso da atribuição conferida pelo inciso XI do artigo 70 da Lei 
Orgânica do Município de São Paulo e à vista do que consta do 
processo administrativo nº 2009-0.137.130-7,

D E C R E T A:

Art. 1º. Fica denominada Via de Pedestre Oscar Francisco da 
Costa, CODLOG 78.884-8 (setor 142 – quadra 82), a viela 26 
constante do ARR 921 (3ª Gleba) – Cidade A. E. Carvalho, do 
Departamento de Cadastro Setorial – CASE, que começa na 
altura do número 270 da Rua Patativa e termina na altura do 
número 225 da Rua Seriema, situada no Distrito de Arthur 
Alvim, Subprefeitura da Penha.
Art. 2º. As despesas com a execução deste decreto correrão por 
conta das dotações orçamentárias próprias, suplementadas se 
necessário.
Art. 3º. Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação.
PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE SÃO PAULO, aos 5 de janeiro 
de 2010, 456º da fundação de São Paulo.
GILBERTO KASSAB, PREFEITO
ELTON SANTA FÉ ZACARIAS, Secretário Municipal de Habitação
Publicado na Secretaria do Governo Municipal, em 5 de janeiro 
de 2010.
CLOVIS DE BARROS CARVALHO, Secretário do Governo Municipal

RAZÕES DE VETO

Projeto de Lei nº 637/09

Ofício ATL nº 01, de 4 de janeiro de 2010

Ref.: OF. SGP 23 nº 4428/09
Senhor Presidente
Por meio do ofício em epígrafe, Vossa Excelência encaminhou 
à sanção cópia autêntica da lei decretada por essa Egrégia 
Câmara em sessão de 15 de dezembro de 2009, relativa ao Pro-
jeto de Lei nº 637/09, que dispõe sobre o Plano Plurianual para 
o quadriênio 2010/2013.
De autoria do Executivo, o projeto, aprovado na forma de Subs-
titutivo do Legislativo, não detém condições de ser sancionado 
em sua íntegra, sendo indeclinável a aposição de veto parcial 
ao texto, atingindo o inteiro teor do artigo 9º e seus §§ 1º e 
2º, por inconstitucionalidade, ilegalidade e contrariedade ao 
interesse público.
Os dispositivos mencionados estabelecem que os projetos e os 
autógrafos das leis de que trata o artigo 165 da Constituição 
Federal, ou seja, o plano plurianual, as diretrizes orçamentárias 
e os orçamentos anuais, deverão ser, reciprocamente, disponi-
bilizados em meio eletrônico, inclusive em bancos de dados, 
quando for o caso, na forma definida por grupo técnico inte-
grado por representantes dos Poderes Legislativo e Executivo, 
cabendo a responsabilidade pela integridade entre os projetos 
de lei e os respectivos meios eletrônicos às correspondentes 
unidades do órgão central de planejamento orçamentário do 
Executivo e a responsabilidade pela integridade entre os autó-
grafos e os respectivos meios eletrônicos ao Poder Legislativo.
Como se vê, atribuiu-se a grupo de trabalho plenos poderes para 
definir a forma como serão disponibilizados em meio eletrônico 
os projetos de lei e suas alterações, sem prever qualquer en-
dosso ou ratificação pelas autoridades competentes do Poder Le-
gislativo ou do Executivo a respeito das conclusões alcançadas. 
Resta evidente que, do modo como formulada a proposta, a 
definição do grupo adquire força normativa no âmbito do Poder 
Executivo e do Poder Legislativo, à qual estariam adstritos atos 
de competência do Prefeito e do Presidente da Câmara.
Tal situação configura delegação de poder dessas autoridades 
aos órgãos técnicos subordinados, desprovida de previsão 
constitucional, sendo vedada expressamente pelo artigo 5º, 
§ 1º, da Constituição do Estado de São Paulo, de observância 
obrigatória pelos seus municípios, nos termos do artigo 144 da 
mesma Constituição.
Ademais, cumpre esclarecer que, na prática, a definição da 
forma como serão disponibilizados, reciprocamente, os projetos 
de lei e os autógrafos das leis relativos às normas orçamentárias 
se estabelece durante a realização das atividades dos profissio-
nais da área técnica competente e em razão da dinâmica e dos 
meios tecnológicos disponíveis no momento da execução desse 
trabalho. Esse “modus operandi” se insere, pois, no campo da 
colaboração entre o Executivo e o Legislativo, até por força do 
princípio constitucional da independência e harmonia entre os 
Poderes, afigurando-se, assim, desnecessária, inconveniente, ino-
portuna e inadequada a imposição por lei de constituição formal 
de grupo técnico para os fins previstos no artigo ora vetado.
Por fim, os dispositivos em questão encontram-se em desacordo 
com o § 1º do artigo 165 da Constituição Federal, que define o 
conteúdo específico da lei instituidora do plano plurianual, bem 
como com a norma federal que disciplina a elaboração, a re-
dação, a alteração e a consolidação das leis, visto que veiculam 
matéria de natureza estranha ao objeto exclusivo da lei em 
pauta – que dispõe apenas sobre o Plano Plurianual – e, ainda, 
estendem a obrigação neles prevista a todos os instrumentos 
normativos orçamentários referidos no artigo 165 da Consti-
tuição Federal (Plano Plurianual, Lei de Diretrizes Orçamentárias 
e Lei Orçamentária Anual).
Destarte, ante as razões expendidas, com fulcro no artigo 42, 
§ 1º, da Lei Orgânica do Município de São Paulo, aponho veto 
parcial ao texto ora aprovado, atingindo o inteiro teor de seu 
artigo 9º e §§ 1º e 2º, restituindo, portanto, e no particular, a 
matéria ao reexame dessa Egrégia Câmara.
Na oportunidade, renovo a Vossa Excelência meus protestos de 
elevado apreço e consideração.
GILBERTO KASSAB, Prefeito
Ao Excelentíssimo Senhor
ANTONIO CARLOS RODRIGUES
Digníssimo Presidente da Câmara Municipal de São Paulo

RAZÕES DE VETO

Projeto de Lei nº 729/09

Ofício ATL nº 02, de 5 de janeiro de 2010

Ref.: Ofício SGP-23 nº 04388/2009
Senhor Presidente
Por meio do ofício acima referenciado, ao qual ora me reporto, 
Vossa Excelência encaminhou à sanção cópia autêntica do 
Projeto de Lei nº 729/09, de autoria do Vereador Arselino Tatto, 
aprovado por essa Egrégia Câmara na sessão de 8 de dezembro 
de 2009, que objetiva dispor sobre a realização de campanhas 
educativas periódicas destinadas a conscientizar a população 
para não sujar a Cidade.

GABINETE DO PREFEITO
Prefeito: GILBERTO KASSAB


